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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 008/2024 

Para discussão e votação em 

()1º turno () 2º Turno (x) Turno Único 

MATÉRIA: ALTERA À LEI COMPLEMENTAR Nº 81, DE 22 DE MARÇO DE 2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL desta Egrégia 
Casa Legislativa, ao analisar o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2024, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, que versa sobre a matéria supra, enviado 
pelo Presidente da Câmara à esta pasta, manifesta-se nos seguintes termos: 

| - Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei do Executivo, que: “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 81, 

DE 22 DE MARÇO DE 2019 E DA OUTRA PROVIDENCIAS”. 

|| - Exame 

Em síntese, o Projeto de Lei Complementar tem a finalidade de criar 15 

vagas para os cargos efetivos de Profissional de Apoio Escolar. 

Nos termos regimentais, tratando-se de proposição de natureza legislativa, 

cabe a esta Comissão, a teor do que dispõe o Art. 42 do Regimento Interno, 

manifestar-se quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos. 

O projeto de Lei Complementar em análise dispõe: ALTERA A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 81, DE 22 DE MARÇO DE 2019 E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS. 

De plano, verifica-se que a matéria tratada é de natureza legislativa e, 

quanto à iniciativa, de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

Dessa forma, os comandos vertidos na proposição acarretam o aumento 

de despesa, porém estão, segundo anexo le Il do Projeto de Lei Complementar, 

com os devidos impactos financeiros e orçamentários dentro da previsão legal. 

Assim, Oo Projeto de Lei Complementar atende as prescrições da Lei 

Complementar 95/98, não encontrando nenhum óbice de ordem técnico-formal. 

Ill = Conclusão 

Assim, após estudo da proposta, inclusive do parecer jurídico, opinamos 

pela legalidade e juridicidade do projeto de Lei, pugngndo por sua tramitação e 
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18 de Setembro de 1,582 

aprovação, haja vista que não possui vícios a coibir, encontra-se apto à 

tramitação, discussão e deliberação plenária. 

É o parecer, sob censura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG 

Dores do Indaiá/MG, .2( de março de 2024. 

  

  Adilson Mário Alves - Relator 

A 
Silvio Silva Presidente 

  

Adão Amatdi/da Silva - Secretário 
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